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SOB A ORIENTAÇÃO DO TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO ALEXANDRE MORGADO MATTOS

Â autonomia administrativa local como b a se  de um 
Estado Democrático

U
M verdadeiro sentido da democracia deve 

atribuir não somente um alto valor como 
também um importante papel às instituições re
presentativas locais, de livre competência na di

reção dos seus setores de governo, de bem-estar 
coletivo e de atividades de alcance social- Deve 
igualmente configurar tais instituições como ativi
dades de administração local autônoma e não como 
meros poderes descentralizados do maquinismo 
estatal. Deve, além do mais, lhe reservar tal lu
gar e tal papel segundo o princípio político. Inú
meras são as razões capazes de induzir Estados, 
de constituição democrática, a estabelecer organis
mos de autoridade local. A conveniência admi
nistrativa é um motivo que nos vem logo à mente: 
Um outro seria o do reconhecimento de que cer
tas formas de organismos de representação local 
apresentam condições proveitosas, capazes de pro
porcionar um útil auxílio ao próprio Estado. T o
davia, na verdadeira acepção de democracia, o 
papel e o lugar das instituições representativas lo
cais estão perfeitamente implícitos na sua teoria, 
não constituindo apenas uma forma ocasional do 
poder do Estado ou um dos inúmeros propósitos 
para o seu exercício.

Nada se tornou tão evidente, no decorrer do 
último século, como o fato de que não se alcança 
a forma democrática pelo simples aliciamento pe- 
x-iódico, por um eleitorado, de um número maciço 
de votos destinados a escolher o Govêrno central. 
Como bem observou sarcàsticamente Rousseau, 
com certa dose de verdade aliás, os cidadãos exer
cem a sua soberania compartilhando dela por ou
tros cinco anos! A democracia não poderá ser 
uma realidade como um ideal político e humano 
e nem pode constituir um Estado estável e efici
entemente democrático, conforme a experiência e 
a história já o demonstraram, sem a participação 
afetiva dos seus cidadãos nos processos do Govêr
no e a educação do eleitorado nos exercícios dos 
direitos políticos. (A  participação constitui uma 
forma de educação). O mecanismo governamen
tal deveria se constituir de maneira a facilitar am
bos os intentos, que por sua vez reclamam o es
tabelecimento de instituições representativas lo
cais, responsáveis e livres, tal como no poder cen
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trai. Tôdas as camadas da estrutura governa
mental deveriam ser tão acessíveis quanto possí
veis, possibilitando uma efetiva participação do 
povo no govêrno através dos cargos públicos ele
tivos, a aquisição de conhecimentos e o julgamento 
da administração pelos próprios cidadãos. Des
prezar a ordem local seria preterir o setor mais 
acessível. E’ a estrutura regional, outrossim, a que 
melhor se presta à participação e ao ensino, por 
sua própria natureza mais conciliável com a rea
lização dêsse intento. Seria uma digressão negar 
a existência de igual possibilidade na esfera cen
tral. As organizações sociais e a imprensa somam 
dois fatores, entre outros, capazes de alcançar êsse 
fim. Todavia, a naturezfa das sociedades indus
triais modernas é de tal forma constituída que a 
quase totalidade dos cidadãos, exceto nas eleições 
gerais, torna-se, como bem o definiu um autor in
glês, mais um agente passivo db que ativo das 
atividades oolíticas do Estado quanto maiores fo
rem as atribuições inerentes ao poder central.

Sendo portanto o setor regional o mais aces
sível e o de mais fácil controle, torna-se mister o 
reconhecimento de sua importância e o desenvol
vimento do seu potencial. A importância da ad
ministração local na educação democrática dificil
mente poderia ser exagerada. Pode ela fornecer 
à maioria dos cidadãos tudo o que de essencial a 
educação política possui. Orientar o principiante 
no enredado caminho das relações humanas em 
que o Govêrno tem que se empenhar, ensinando-o, 
por meio de experiências, a distinguir entre a uto
pia e o que é possível e realizável. Pode ensinar 
como deve usar o poder como delegação de con
fiança, ensinando também, àqueles que procuram 
assumir tal responsabilidade, a correr cs riscos dos 
privilégios da autoridade. Pode, por fim, mostrar 
os recursos das soluções práticas.

Em resumo, educação significa instruir o indi
víduo no uso da capacidade política. Um povo 
só a poderá desenvolver, porém, com efetivo exer
cício do poder e da responsabilidade como também 
com a experiência dos seus erros ou realizações. Só 
dêste modo se tornará apto a conseguir simultâ- 
neamente a estabilidade e a maleabilidade políti
cas. Para isso, a administração local deve ser o 
aprendizado.
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II

O conceito que goza e pc-sição que ocupa a 
administração local na nolítica democrática, con
forme já analisamos, fazem com que o ideal se so
breponha à organização, a finanças, aos objetivos 
e à própria autoridade local.

Quanto à organização, requer o estabeleci- 
mento de uma estrutura permanente, cujo funcio
namento possa ser periodicamente reajustado. 
Sem dúvida haverá distinções entre os vários ti- 
dos de autoridades e de áreas no que se refere às 
funções a serem desempenhadas; mas a própria 
idéia de uma estrutura permanente implica no re
conhecimento de que os organismos que a consti
tuem sejam organismos de múltiplas funções. O 
tipo de autoridade efetiva pode ser admitido em 
circunstâncias ocasionais. O objetivo, porém, 
deve ser sempre o de padronizar as funções na 
estrutura permanente. Isto não importa apenas 
em um excelente princípio de administração de 
acôrdo com o qual será possível impor a coorde
nação, a integração e a economia das despesas. 
E’ isto também um fator primordial, do ponto 
de vista dos princípios econômicos porque, con
forme a experiência já o demonstrou, o público 
pouco se interessa pelos problemas das autorida
des efetivas, acrescentando-se o fato de que seus 
postos devem ter sempre uma forma que os torne 
inacessível aos eleitores.

Vale dizer que, nas áreas onde predomina 
êsse sistema, devem igualmente ser considerados 
os fatores de interêsse eleitoral e de chefia e não 
somente os de natureza administrativa-

Com respeito às finanças, aconselhamos a 
maior liberdade de ação na elaboração orçamen
tária local. Tal asnecto representa uma contribui
ção da responsabilidade local, na espécie e no vo
lume da arrecadação pública, constituindo por isso 
mesmo um elemento vital na educação demo
crática .

Com relação à capacidade de exercício da au
toridade local, torna-se difícil dogmatizar, da ma
neira como o poderíamos para serviços particula
res, porque tudo depende das características de 
cada região. Os princípios a seguir são, todavia, 
bem claros. Em assuntos de exclusiva competên
cia local o controle do Estado deve ser o menor 
possível e até mesmo a direção de empresas de ca- 
‘ ater nacional deve ser delegada às autoridades 
locais que funcionarão como agentes. Ainda que 
nesse setor, o controle central não se deverá exer- 
cer com rigor.

Finalmente, o conceito que acabo de emitir 
•mplica na adoção de uma forma de Governo mu
nicipal em que haja delegação de uma grande dose 
Qe responsabilidade aos representantes eleitos.

princípio tem dois aspectos. Inicialmente, o 
controle central deverá ser o mínimo exigido para 
°s negócios do Estado. Com relação ao controle le
gislativo, pede haver divergência de opiniões sôbre 
c-ois métodos para exercê-lo. O primeiro, é o da 
determinação da competência da autoridade local

pelo próprio Parlamento; o segundo, o  de delegar 
êsse Parlamento amplos poderes, sujeitos todavia 
a certas limitações, para o desempenho de ativida
des atribuídas a outros órgãos e, ainda, para qual
quer gênero de atividade que pc-ssa êle vir a de
terminar. Não cabe aqui discutir qual a forma 
que atende melhor, na prática, a êsse objetivo. Só 
podemos dizer, como resultado da observação que 
a primeira regra (que é a inglesa) parece ser mais 
rígida do ponto de vista jurídico, mas que nem 
sempre aprovou na prática- Tudo depende, no 
entanto, do grau e da índole da vida democrática 
do país e, sobretudo, do próprio mecanismo do 
govêrno central. Um fato, porém, com que '.odos 
concordariam é o de que nem concessões nem li
mitações deveriam emanar das atividades burocrá
ticas de um poder central. O outro aspecto do 
princípio enunciado é de que os Conselhos locais 
deveriam exercer plena autoridade, através dos 
seus dignatários, constituindo isto um assunto para 
o qual dedicarei grande parte do restante dêste 
trabalho.

III

No momento, todavia, devo dizer algo sôbie 
a prática e o sistema inglêses, no tocante aos prin
cípios que acabo de expor.

De antemão, de acôrdo com o amplo concei
to que formulei de início, posso afirmar, com ple
na convicção, que mesmo o seu lado teórico tem 
sido sempre aceito pelos autores clássicos inglêses, 
de teoria política. Para isso, cito apenas o nome 
de John Stuart Mill que tanto influiu na formação 
do nosso conceito sôbre as instituições democráti
cas e que vem provar a importância que a teoria 
inglêsa deu à administração local como atividade 
educativa.

Foram, outrossim, os escritos dêsses homens 
que fortaleceram a nossa consciência da necessi
dade de uma forma permanente de organização 
para a administração local, constituindo um am
plo repositório do poder local. Contudo, é neces
sário reconhecer que houve um fator importante 
na formação dessa estrutura, nos fins do século 
passado. Foi a experiência adquirida na forma
ção de uma equipe de autoridades locais a que fo
mos obrigados a recorrer nos primórdios do mes
mo século, equipe esta muito útil nos empreendi
mentos locais e nas resoluções dos problemas das 
cidades após o advento da Revolução Industrial. 
De um lado, essa equipe administrativa demons
trou possuir alto grau de iniciativa, recurso e ca
pacidade, próprio aliás dos cidadãos vindos de di
ferentes classes sociais, no tratamento das questões 
afetas à comunidade. Por outro lado, convence- 
mo-nos da necessidade de uma estrutura perma
nente mais organizada, a fim de melhorar as con
dições, despertando o interêsse e o apoio da massa 
popular.

As sociedades não são sempre estáveis. Re
centemente, por exemplo, na Inglaterra, tivemos 
que realizar algumas transferências da competên
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cia de unidades locais em assuntos econômicos e 
administrativos para o govêrno central- Estamos 
igualmente convictos da necessidade de uma re
visão da nossa organização atual a fim de adaptá-la 
às novas condições demográficas. Confio era que 
o meu principal conceito e os princípios que dêle 
se depreendem estão bem vivos na mente dos nos
sos dirigentes e do nosso povo, acreditando mesmo 
que em data não muito remota nos proponhamos 
a realizar uma reforma na estrutura administrati' 
va local de modo que ela se ajuste às atuais condi
ções e isto por muito tempo e de acôrdo com os 
conceitos que emiti.

Em matéria de finanças, sofremos como os 
outros povos o intervencionismo do controle cen
tral, baseado na necessidade do aumento da renda. 
Mas, a metade de nossa arrecadação tem sido, em 
média, devida à atividade dos órgãos locais.

Estamos atentos à espera de uma possível di
minuição' do atual controle excessivo da adminis
tração central; mas, um estudo comparativo do 
nosso sistema com o de outros países revelaria 
que nêles as entidades locais não estão menòs su
jeitas ao controle central do que no nosso. E’ de 
se reconhecer, por exemplo, que para as' conces
sões de caráter puramente local, o controle central 
é limitado, além do já tradicionalmente exercido 
sôbre a questão da concessão de empréstimo.

Quanto à responsabilidade dos representantes 
eleitos e também quanto aos poderes das autorida
des locais inglesas sôbre os seus subalternos, é as
sunto que passarei a tratar no fim dêste trabalho. 
Demonstrarei amplamente qual a verdadeira res
ponsabilidade do Conselho e qual a amplitude do 
seu poder de aferição do grau de competência a 
conferir aos seus funcionários.

IV

No sistema britânico de administração lccal, 
o Conselho é jurídica e politicamente responsável 
pelo exercício da autoridade local, e, pelos atos 
praticados na esfera interna de seu govêrno, isto é, 
por suas comissões e funcionários. Não existe sepa
ração de poderes, quer na forma do simples prefei
to de aldeia ou na de um órgão executivo colegia- 
do, o qual assume tôda a responsabilidade pelos 
atos administrativos e a quem cabe tomar as de
cisões políticas. O Prefeito (nas vilas) ou o Pre
sidente da Assembléia não têm poder executivo- 
São considerados pouco mais do que um represen
tante eleito para o legislativo. Os estatutos da ad
ministração local determinam algumas obrigações 
aos notários das cidades, condados ou conselhos 
distritais; mas, embora considerados como os 
ocupantes dos cargos remunerados de maior cate
goria no Conselho, não têm ação executiva e são 
tal como os demais responsáveis perante êsse mes
mo conselho.

De um modo geral, os funcionários s,ão no
meados pelo Conselho, exceto em casos espaciais,

prescindindo-se da autorização do poder central 
para a nomeação ou demissão dos mesmos. Cons
tituem as exceções: o Médico da Saúde, o Inspe
tor Sanitarista Chefe e o Chefe de Polícia —  fun
cionários cujas atribuições os expõem aos choques 
de interesses. Surpreende-nos o fato de o notário 
não constituir exceção. Os funcionários, nos de
mais casos, após fixados os seus honorários “à von
tade do Conselho”, sujeitam-se incondicionalmente 
a todas as obrigações constantes do contrato de 
emprêgo. Na prática, gozam de estabilidade, ex
cluídos os casos de má conduta ou de completa 
incompetência. Entretanto, se a autoridade local 
demitir injustamente algum funcionário, nenhuma 
sanção legal pode ser contra ela aplicada. As 
sanções se traduziriam talvez pela proteção ac 
mesmo dispensada pela “Trade Union” . Os fun
cionários de maior categoria devem ser politica
mente neutros, ou, pelo menos, abster-se de uma 
participação ativa na política em suas respectivas 
circunscrições- Como corolário dêste princípio, 
não são êles nem admitidos nem demitidos por ra
zões políticas, o que conseqüentemente justifica o 
fato de não poderem ocupar cargos políticos. De
vem desempenhar o papel de agentes eficazes de 
execução das ordens emanadas do corpo legis
lativo .

Pelos fatos já expostos, as atribuições dos fun
cionário no Govêrno local inglês poderão agora ser 
melhor analisadas. Não têm poderes legais para o 
controle da política e mesmo em suas atividades 
executivas ou de direção são responsáveis gerante 
o Conselho. Muitos agem de acôrdo com as ins> 
truções do Conselho ou das comissões responsá
veis. Na prática, num quadro bem organizado de 
autoridades, podem desempenhar tôdas as funções 
geralmente consideradas como de gerência, indivi
dualmente ou em grupo, sem a interferência dos 
conselheiros, sujeitos porém à apresentação regu
lar de um relatório de suas atividades às comis
sões competentes. Além disso, devem relatar 
todos os assuntos relacionados com o plano da po
lítica e procurar informações. Finalmente, não 
lhes são dados amplos poderes. O sistema de con
trole orçamentário, de regulamentação permanen
te destinada a submeter os gastos sem cobertura a 
um cuidadoso exame, está muito em voga na In
glaterra, constituindo a principal tarefa de respon
sabilidade e vigilância das comissões de finanças.

De um modo geral, pois, a situação é a se
guinte: o servidor público eleito ocupa-se da polí
tica e exerce o controle das finanças enquanto que 
aos funcionários de carreira ou burocráticos cabe 
a condição de agentes executivos, isto é, a de en
carregados de transformar a política em ação e de 
desempenhar as funções administrativas, profissio
nais, gerenciais ou técnicas requeridas pela admi
nistração cotidiana dos serviços, o que exige conhe
cimentos especiais e uma capacidade específica. 
Mas, essa definição exige esclarecimento- Exis
tindo,, embora, um grande campo de prática pura
mente profissional e técnica, administrativa e ge
rencial, onde os componentes do Conselho, como
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leigos, acertadamente não devem interferir e so
mente julgar os seus funcionários pelos resultados 
obtidos, não deve ser igualmente esquecido que 
a responsabilidade por tôda a divisão do trabalho 
(política, execução e administração) cabe aos “lei
gos” , i .e. ,  aos conselheiros eleitos. E ’ impossível 
que êstes se desinteressem ou sejam indiferentes 
pela maneira que sua política é executada. O 
Conselho eleito tem como principio a supervkão 
das atividades dos seus funcionários nos setores 
executivo, administrativo e gerencial. Acrescenta- 
se a isto a existência de um plano intermediário 
entre a “administração pura e a pura política” , no 
qual os funcionários devem agir em estreita cola
boração com os representantes eleitos, e em cons
ciente harmonia com os seus pareceres. Os co
mitês são os principais agentes através dos quais 
o Conselho mantém a supervisão sôbre os funcio
nários e para os quais podem os funcionários, por 
sua vez, levar os seus problemas e sugestõ?s. Por 
Jsso julgo conveniente referir-me ao papel dos co
mitês e das suas relações com os funcionários.

V

Com a existência dos comitês, designados pela 
maioria do Conselho, é feita necessariamente uma 
divisão do trabalho, quer lhes sejam atribuídos so
mente poderes de consulta e recomendação, quer 
íhes seja dada uma medida de competência em 
nome do Conselho. Uma tal providência afigura- 
se oportuna porque dela resulta uma racional 
distribuição do trabalho entre os representantes 
eleitos. Mas, além disso, ainda que um grande 
orgão colegiado como o Conselho seja plena
mente capaz, em condições apropriadas, para 
supervisar e orientar os inúmeros e variados as
suntos da política, seria êle inadequado para o es
tudo de uma série de detalhes e, se tentasse, não 
poderia, sem auxílio, manter uma política contínua 
em cada setor de atividade. Mesmo em assun
tos de política, há mais eficiência quando um ór
gão menor, como sói ser o comitê, pode examinar 
prèviamente o terreno a ser estudado, classifica 
os assuntos e os apresenta clara e resumidamente 
a consideração do plenário. Há também, confor
me já mencionei, a necessidade de uma efetiva fis
calização dos funcionários em cada ramo de ati
vidade da autoridade local-

São atribuições dos comitês, de acôrdo com 
0 sistema inglês: 1) estudar todos os assuntos de 
natureza política que surjam em suas diferentes 
esferas de ação levando-os, posteriormente, à con
sideração do Conselho; 2) estabe lecer as condi- 
Çoes financeiras dos serviços que lhes são corres
pondentes; 3 ) tratar de vários assuntos, além dos 
de caráter puramente administrativo, de atribui
ção dos funcionários, quando êsses assuntos recla
mam autoridade e orientação encarregando-se dos 
mesmos ou os recomendando ao Conselho para que 
este proceda de acôrdo com o poder delegado por 
ele ao Comitê; 4) exercer a devida vigilância so
bre as atividades dos funcionários.

Depois dêsse ligeiro esbôço da função dos co
mitês, torna-se ágora possível analisar rapidamen
te outro aspecto das atribuições dos funcionários. 
Aceitando-se o fato de que, legalmente, os funcio
nários não podem exercer atividade de controle 
sôbre política, poder-se-ia igualmente admitir que 
êles não exercem influência sôbre ela? Penso que 
sim e acredito mesmo que isto é inevitável. E’ o 
que acontece, de fato, em cada setor da vida 
onde o “profissional” serve o “amador” . Mas há 
muita diferença entre controle e influência. Se um 
funcionário chega a ter influência na política por 
fôrça das sucessivas mudanças do grupo de con
selheiros. acabará êle adquirindo personalidade, 
habilidade e conhecimentos. A natureza da fun
ção, em tal caso, o obriga a exercer influência por 
causa de sua habilidade, conhecimento, argumen
tos e persuasão. O contato permanente do fun
cionário com as atividades da autoridade local 
torna valiosos os seus conselhos. As autoridades 
inglêsas o reconhecem muito embora defendam 
insistentemente os seus direitos de controle e de
cisão no setor da política e rejeitem muitas vêzes 
o conselho de um funcionário. Existe, todavia, 
grande inclinação para permitir aos funcionários 
uma maior iniciativa nas sugestões a serem dadas 
à política. Ao funcionário é dado entender que, 
enquanto não puder ter participação ativa na po
lítica, tem liberdade de expressar sua opinião na 
intimidade do comitê sôbre a aplicação e os efeitos 
das providências adotadas pelos membros do 
comitê ou do Conselho e sugerir medidas de ca
ráter político, de acôrdo cóm o escopo, aspirações 
e obrigações gerais do órgão.

VI

Embora seja impossível dar neste trabalho 
maiores detalhes sôbre o mecanismo constitucio
nal e administrativo da autoridade local ou tratar 
dos aspectos que são de atribuição dos adminis
tradores, o  que disse parece ser suficiente para 
mostrar o quanto êle depende do trabalho dos 
comitês e funcionários. No sistema britânico, sãc 
cs comitês as verdadeiras oficinas de trabalho do 
Govêrno local. Em muitas formas de autoridade 
o fluxo’ dos negócios importantes é ascendente: 
dos departamentos para os comitês. Nos assuntos 
de maior importância, porém, o movimento parte 
dos comitês para o Conselho. Nos sistemas de am
pla autoridade, o Conselho passa a ser, mais pro
priamente, um órgão de controle e direção do que 
um corpo que, reunido em assembléia geral, orien
ta as atividades ou administra diretamente. Con
tudo, existe uma grande liberdade constitucional 
para que os conselheiros possam individualmente 
levantar suas questões nas sessões do Conselho. 
E’ importante notar que, embora a atribuição da 
Assembléia do Conselho seja a de inteirar-se prin
cipalmente dos assuntos relacionados com as fi
nanças e a política, possui ela poderosos instru
mentos para reforçar seu julgamento, instrumentos 
êstes representados pelos comitês. Êstes, por sua 
vez, trabalham com base no exame e análise dos 
fatos levados ao seu conhecimento pelos funcio
nários .
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E’ também importante considerar como o sis
tema de comitê facilita a cooperação e a colabo
ração entre o representante eleito e o funcionário, 
o “amador” e o “profissional”, o que sempre foi um 
aspecto importante da organização britânica e que, 
acreditamos, é vital para uma salutar administra
ção. No ambiente Intimo e de trabalho da sala 
de um comitê, livre da admosfera dos debates arti
ficiais que necessariamente prevalece no plenário 
do Conselho, todos devem agir de comum acôrdo, 
partindo dei um ponto de vista prático. Sob qual
quer aspecto da vida, o elemento profissional pode, 
muitas vêzes, pela sua condição subalterna, não 
alcançar o sentido das finalidades propostas. O re
presentante eleito, livre dessa circunstância, terá 
maior possibilidade para uma melhor visão dessas 
finalidades. Seja como fôr, o Comitê com seus de
bates às claras, de argumentos e opiniões, pode 
educar o representante, dando-lhe uma compreen
são real de suas obrigações, pela oportunidade que 
lhe oferece de uma aproximação contínua e íntima 
com os funcionários, inteirando-se dos seus pro
blemas e acompanhando o  exame dos fatos.

Diríamos ainda que o sistema de comitê não 
preenche somente as finalidades administrativas 
mas constitui também uma norma para aquela 
educação do cidadão conselheiro, norma' esta a 
que dispensei tanta importância no início.

VII

O sistema administrativo inglês que acabo 
de descrever, às vêzes denominado de “sistema de 
comitês”, está em flagrante contraste com alguns 
ou talvez muitos outros. Tanto na América como 
na Europa o sistema é caracterizado pela existên
cia de um poder executivo com ampla autoridade. 
Não qualificaria êsses sistemas de antidemocráti
cos. Teoricamente, resultaram de uma deforma
ção de pensamento dos pioneiros franceses, ligados

a Montesquieu. Baseiam-se na teoria, que encon
tramos arraigada, por exemplo, na Constituição 
dos Estados Unidos. Na esfera local, muito depen
de a relação exata entre o executivo e o Conselho 
eleito. Se o executivo, como aconteceu em certos 
lugares, é todo ou em parte um simples delegado 
do Estado e que pode impor o seu veto a delibera
ções do Conselho, parece-me que a finalidade de 
um sistema democrático local não estaria preen
chida. Mesmo se fôsse apenas dada uma completa 
independência de ação para os atos executivos e 
administrativos, diria que tal forma de Govêrno 
local não poderia ser tão educativa ao conselheiro 
quanto o nosso sistema de comitês.

Pode-se dizer ainda que, para se atribuir tan
ta responsabilidade aos representantes eleitos, con
forme o fazemos de acôrdo com a Constituição, 
seria necessário um alto nível de experiência po
lítica da parte dos cidadãos em geral, o que exi
giria séculos para a sua consecução. Talvez fôsse 
verdade que o sistema feudal surgisse mais cedo 
na Inglaterra do que no Continente. Todavia, 
não nos esqueçamos de que o nosso sistema não 
é tão antigo como às vêzes se pensa. Tem suas 
.raízes no passado e foi em grande parte obra da 
Revolução Industrial que nos obrigou a realizar 
muitas transformações. Nos primórdios do século 
passado, quando se desenvolveu, não havia ne
nhum serviço público civil organizado nem um 
corpo local de funcionários técnicos como o que 
hoje existe. Iniciaram-se os nossos serviços de 
Govêrno local com os grupos de cidadãos que for
mavam o legislativo “ad hoc” ( “comissários da ci
dade” ). Começamos mesmo quando nem o Esta
do nem os funcionários do Govêrno local eram os 
eficientes instrumentos de consulta, orientação e 
administração de hoje. Digo, para estimular e 
advertir, que nunca é cedo de mais para se iniciar 
o processo de educação do cidadão. Que existem 
erros, bem o sabemos. E’ porém com os nossos 
erros que conseguimos aprender.

Acreditamos tenha agora o Brasil amplas possibilidades para a execução de um moderno planejamento indus
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diminuição do custo do material e horas de trabalho e padronização dos bens essenciais de produção. Divisão de Enge
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